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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 3301.29.90 

Mercadoria: Óleo essencial de sálvia esclareia (CAS n.º 8016-63-5), um líquido 

amarelo com odor característico, apresentado acondicionado em vidro âmbar, 

com indicações de uso na aromoterapia e na indústria de produtos cosméticos 

e de cuidados do lar. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução 

Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e 

subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

Informações sob sigilo fiscal.  
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da Mercadoria: 

2. Pelas informações prestadas e os documentos anexados ao processo conclui-se que o produto 

sob consulta se trata de “Óleo essencial de sálvia esclareia (CAS n.º 8016-63-5), um líquido amarelo 

com odor característico, cujos principais componentes são o acetato de linalila e o linalol, apresentado 

acondicionado em vidro âmbar, com indicações de uso na aromoterapia e nas indústrias de produtos 

cosméticos e de cuidados do lar”.    

Classificação da Mercadoria: 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 
Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do 
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Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH 6, por sua vez, estabelece que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. A Regra Geral Complementar 1 (RGC 1) da NCM, dispõe que as Regras Gerais para Interpretação 
do Sistema Harmonizado (RGI/SH) se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada 
posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 
entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo 
nível. 

6. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e esclarecimentos 
fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 
Mercadorias (NESH), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992. A versão 
atual das NESH foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil (IN RFB) nº 1.788, 
de 2018, por força da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de 
fevereiro de 1994.  

7. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 

8.  O óleo essencial de sálvia esclareia (CAS n.º 8016-63-5) se classifica na posição 33. 01 cujo texto 
compreende: Óleos, essenciais (desterpenados ou não) incluindo os denominados "concretos" ou 
"absolutos"; resinoides; oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos essenciais em 
gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através 
de substâncias gordas ou por maceração; subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos 
essenciais; águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais. (grifou-se) 

9. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado referentes à posição 33.01, sobre os óleos 
essenciais, também chamados essências, apresentam as seguintes explicações que conferem com as 
características do produto sob consulta:     

Os óleos essenciais (também chamados essências) são matérias-primas de 
origem vegetal que se utilizam em perfumaria, em algumas indústrias 
alimentares ou noutras indústrias. Geralmente, a sua composição é muito 
complexa; contêm, especialmente, álcoois, aldeídos, cetonas, éteres, 
ésteres, fenóis e hidrocarbonetos terpênicos ou terpenos, em maiores ou 
menores quantidades. Os óleos essenciais mantêm a sua classificação nesta 
posição mesmo que tenham sido desterpenados, isto é, mesmo quando lhes 
tenham sido eliminados os constituintes terpênicos, que lhes alteram o 
aroma. Na sua maior parte, são voláteis e só mancham o papel apenas de 
maneira passageira. 

Os óleos essenciais podem obter-se, conforme os casos, por um dos processos 
seguintes: 

1) Por expressão (processo empregado, especialmente, para extrair o óleo 
essencial das cascas de limão). 

2) Por destilação e arrastamento por vapor de água. 
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3) Por extração de produtos vegetais frescos por meio de solventes orgânicos, 
tais como éter de petróleo, benzeno, acetona e tolueno ou de fluidos 
supercríticos, tais como o anidrido carbônico sob pressão.  

4) Por extração de soluções concentradas referidas na parte B), abaixo, obtidas 
por enfleurage ou por maceração. 

10. Dentre as subposições de primeiro nível da posição 33.01 o óleo essencial de sálvia esclareia se 
classifica na 3301.2 - Óleos essenciais, exceto de citros (citrinos). 

3301.1 - Óleos essenciais de citros (citrinos):  

3301.2 - Óleos essenciais, exceto de citros (citrinos): 

3301.30.00 - Resinoides 

3301.90 - Outros 

11.  Na subposição de primeiro nível 3301.2 o produto sob consulta se enquadra na subposição 3301.29, por 
não se tratar de óleo essencial de menta.  

3301.24.00 -- De hortelã-pimenta (Mentha piperita) 

3301.25 -- De outras mentas  

3301.29-- Outros 

12. Por fim, dentro da subposição 3301.29 o óleo essencial de sálvia esclareia (CAS n.º 8016-63-5) 

se classifica no item 3301.29.90 por não se enquadrar nos itens precedentes.  

3301.29.1    De citronela; de cedro; de pau-santo (Bulnesia sarmientoi); de lemongrass; 

de pau-rosa; de palma rosa; de coriandro; de cabreúva; de eucalipto 

3301.29.2     De alfazema ou lavanda; de vetiver 

3301.29.90   Outros   
 

CONCLUSÃO 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 33.01) e RGI 6 (textos da subposição de 1º nível 3301.2 e da subposição de 2º nível 3301.29) e 
na Regra Geral Complementar da Nomenclatura Comum do Mercosul RGC 1 (texto do item 
3301.29.90), constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 
de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 30 de dezembro de 2021, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3301.29.90.  
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 26 de 
julho de 2022. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021. 

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

 
(Assinado digitalmente) 

ADRIANA KINDERMANN SPECK 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro 

      
(Assinado digitalmente) 

     ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 

 


